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ANTEJ?ROJZTO DE DECRETO-L::!:I 

• 
Autoriza o PodJr Exe cutivo n insti

tuir a Fu.i.! da ção Ins titutp Nac i onal do 
Livro. 

Art. 12 - Fica o P de r Exe cutivo autori zndo a ins ti -
('\ 

tuir, vinculc.. du à S 0 cro t:~r in. de Assuntos Cultur<;.t_is do Mini stGJ..'io 

da Educa ção e Cul t ura , a Funda ção Instituto Na cional do L;vro , 

Ór gão centra l de plan0 j amonto 9 ex0 cuçEo e coordcnnçno das :)rovi

d3ncia s e .:: tivida.des quJ ca ibam ao Pode r Público , r ol-.:.cionv..das 

com o livro, obje tivs ndo-lhcs inclusi?~ aun~nto de ? r oduç ã o, mo 

lhori~ de qualids dc e re &uç ã o de cu s to. 

Par1J.gr afo único .... A Fund.s.çô'.o Instituto N;::ciono.l do Li

vro g oz2:..rá de autonomia administrativa o f i rn:mcoirn , t endo suà.e 

e fÔro na Cidade do Rio do J a n(; iro 0 ; .dquirirá porsonulidt:i dG ju

rídica a partir {a inscriç fi o, no RJg~s tro Civil de Pessoas Jur { 

dica s, dos seus a t os cons titutivos. 

Art. 22 - A Fund.a.ção Instituto No.cionc.. l do L:Lvrp ro -

ger-sc-á p.:; los sous Zs t a tutos, q_u e sarão aprova.d o:J r.1oc1. i anto docre 

to do Presidente. da República . 

§lQ - O Ministério da Educa ção e Cultura do s ign.::~rC:: UGa 

comissão de cinco membr ,_; s, sob a presidGnc iL~ do Dirotor do I nsti

tuto N~~ ci on2.l do Livro, pc..r a , no p.eazo náxiI.:i.o de 60 ( so oc onta) dias 

e labor a r os Es t a tutos da Fundaçã o e proncvor atos no cos árias 
sua cons tituição e r egistro na foroa da Le i civil. 

§22 - O Minis t ério da Educa ção o Cultur~ r opr csontará 

a União nos s tos de ins tituição da Fundação.~ 

' O, 

Art. 32 - A Funda ção I ns tituto No.ciono.l d o Li vro c oc:.;>1.:"' ·-

te: 

I - Organizar G .Jublica r a 11Enci clop:.5dic .. Br.::s il " i r a 11 8 

0 11 Dicionário da Língu2 Na ciona ", r Gvondo-lhos ;:~s s u cess i vas Gdi-
~ 

ç oes; 

II - Pronovcr e coorde;n;::;.r oodidas e a tivido..dos r ela c i ona 

da s cora a criação, organiza ção o dinaniz~ç5o de bibli o to c~s pÚbli 

cas e infant a-juvenis, bera c ono a instituiçã o do Unidades Cultu -

r ais , en todo o t e rritório n&cional. 

III - Edi t ;;~r ou auxilL .r a publi ca ção do obras do 

cia l inte rêsse :pc.r é'.. a cul tur,:;: na cional; 

IV - Pronove r no d idas ne cess:::rias :,JC.ra o.m'. .... nt2.r ~ ri.ol ho 

r a r e ba r a t ear a ediç~o de livros n o país, boc c ano faci l ita r a 

i mp: rta ç ã o de l ivr o0 estr angeiros. 

V - J?ronover. 7 auxiliar e coo:rd.on .s.r 1:1. dida s e . ti vid2:.dos 

re ::._aciona das coo a :_;asqu :i.sa li t e r _: r i :. o lingu!s tico. 0 c oo a ·:pu bli 
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-caçao. do.s obra s cons ,:.: qtlontcs. { .2. 

VI - Promove r a r ealiza ção do curs os dcs tin2dos a 
1 

f or mar os .::specialisto.s n -.:; ce s sários e.os so rviços quo sf.o do s ua 
cora c tênci2- , alén de .outros de intor êsse culture,l. 

VII - Organi z~r r euniões e s ennarios destinados a o
xaninar e debater J.)roblemas l iga.dos à bibliot e conoLün , l i t . .; ratu 
r n , lingüística e ~ro dução editorial. 

VIII - Pronove r expos i ç Ões de livros no p.:: í s e 9 ouvi
do o Mini stério da s Re laç 0e s Ext,::; riores, no es tr;:.>,ngoir o . 

IK - Financiar bÔlsas de es tudos que inter cszon 
a tividades d o.. Fundação. 

' a s 

X - Conce d~ r pr5ni ~s do incentivo a os escri t ores , 
beu como aos participante s da pr oduç ã o do livr o. 

XI - Auxiliar a publicação de obras do autor os no 
vos. 

XII - Manter s erviço de intercâr.1bio con inst i. tuiç õcs 
nacionais o .e s trangeira s ligadas a o livro. 

XIII - Renl i zar quais~ue r outra s a tividade s par a o 
pleno 1reenchinento de suas finalidades. 

Art. 4º - O patrimônio da Fundação I ns tituto Nncio 
na l do Livro s er á constituído de: 

a ) bens nóve i s e imóveis que cons t i tucn o a .: ~; rvo e 
as ins talaç õe s de ~tual Instituto Nacional do Livro,Canpanha Na 
cional do Livro, assin cono os dos Órgãos D8ncionados no artigo 
92. 

b) bens ou dire i tos 2"dquiridos , doa dos ou l ;;gados ; 
c) s a ldos das dot aç Ões orç arae nt~~rias, d2.s subvcn 

ções e das renda s eventuais, quando trans fe rida s para a conta 
patrinonial; 

d) doa ções e contribuições de po ssoa s de d~rei to 

público 0 · privado, inclusive entidade s i nt ernacionais. 
Par ágr_.fo único - No caso de extinguir-se n Funda

ção, s ~us bons e direitos t erão o das tino que f'or es t a bele cido 
án lei es pe cial. 

Art. 5 ~ - Os rc cur~ os par a a manutenç ã o G dosen 
volvinento dos s erviços da Fundaçã o I ns titu t o Na ciona l do Li -

A 

vro, provan de: 
a) dotações orça1:Lnt,J:ria s a tribuídas ·p.J l a Uni.Õ:o ; 
b) créditos esp0cia is; 
e) r onda de ~plic aç ão dos bons pa triooniais ; 
d) r ondas ou quaisquer r ocursos qu-:: auferi r d . .) s uas 

a tividades. 
Art. 6Q - A Fundação Instituto Na ciorn:.l do Li vro t.9_ 

rá organiz.::çã o coo:;;>atíval con a d. f c r onciaçã o e _;spe cific ido.de 
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de suas atribuiç õe s , na fo r na de s ous Esta tutos. 
. 3. 

Art. 72 - A Funda çã o Ins tituto Na ciona l do Livro 
, 

s ar a 
dirigida por um Conse lho-Diretor, int~grado pe l os s eguint es oem
bros: 

a) Presidente da Fundação., noneado pe lo Pres i dent e da 
República , con nanda to de 4 an os; 

Presid.:; nt3 

ordenação 

b) Dire t or ds dos Órgãos da Funda çã o, nooea dos po lo 
da Fundação; 
c) Repres entante· 
d) Re presentante 

Gera l, 

do Mini stério da Educ~ção o Cul t ur a ; 
do Ministério do Plan J j amo nto o Co-

Parágrafo único - À Pres idência incuobi r á a supe rvisão 
eo alto níve l da s ~tividade s da Funda ção Instituto Naciona l do 
Livro, coordeno .. ndo os assuntos de na ture za adnini stra tiva e f inan 
coira, coo v is tas a o cntrosax:Lnto entre a Funda ção 8 a s doo.a is 
instituiçõe s públicas e privada s con e la articula das. 

Art. 8Q - A Funda çã o Instituto N~ci onal do Li vro t erá 
um Conse lho Fiscal, constituído na forna prescri t a po l os Esta tu
tos. 

Art. 92 -Passarão a integrar a Funda çã o Instituto Na
ciona l do Livro, na f om a do r espe ctivo E::; t ::.l tuto, os s eguintes 
Órgãos: Bibli c t e ca "Antonio TÔrres", cria da pe l a Le i nº 2 .2G(),de 
12 de abril de 1954; Serviç o Naciona l de Bibliot e cas Muni cipa is, 
criada pe l a Le i nQ 5.422-A, de 25 de abril de 1960 e Grupo Exe
cutivo da Indústria do Livro(G2IL), cria do p~la Le i nº 4. 750,de 
12 de agôsto de 1965. 

Art. 10 - O r cgi ne jurídico do pess oa l da Fundação 
Instituto Na ciona l do Livro s er á o da l egis l ação trabalhis t a . 

Art. 11 - Os s Grvidor es públi cos e1'1 oxercíci o n o Ins
tituto Na ciona l do Livro e nos denais Órgãos óitados n o artigo 92 
dêste de cre to-le i, pcrmane cen a s erviço da 'ún.dação con os cnc::i.r
gos, di r ei tos e vantagens do f uncionalisno f cdoTal e c on t inua r ão 
a integrar, :Jar a t odos os ef0 it os, con os r ~ spc ctivos car gos , o 
qua dro do . ~ e s s oal a que es t e j an vinculados. 

Pa r ágr a l!o úni co - Os enc8.r gos f i nanceir os c oL1 o :paga
nento de voncinontos e vantagens do ~o ssoal a ci:Qa r ofe r ido cor re 
rão à conta do Tesouro Na cional, cumprindo à União cons ignar a -
nualnente dota ção orç an..:: nt .~ria es :pec Í f ica on favor do Ministério 
da 1 Educação· o Cul t ura . 

Art. 12 - Os s ervidor es públ i cos o 8.ut árquic os da Uni
ão, inclusive os r ef 2r idos n o arti go 11, pode r ão f i r r:iar c ontrQtO 
coo a Fundaçã '- , n .. s têrn os da l egislaçã o vigente . 

Art. 13 - o Orça2ento da União cons i gnar á 9 anual nont e , 

d( t a ção globa l que :.1o mi t c:.. a exocuçã o dos planos e :pr ogr c.na s do 

., 
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.4. 
r osponsabilidad.3 s da Fundação Instituto N~cionul do Livro. 

Art. 14 - Os s c.. l dos da s dotaçõos cons i gne.do.o n o Orç a.:.onto 

da União pa ra 1969, en f 3vor do I ns tituto N~ci 0nul do Li'Ví'Q,C nn 

panh,_. Na ciona l do Livro G danais ! rgãos ci taélos n o a rtiGo 9º se

rão transferidos par::>. a Fundaç2'.o Ins tituto Nc.c i ona l do Li vro 

quando de sua constituiç ~o definitiva . 

Art. 15 - A Fundação Ins tituto N..J.ci ca.:ü do Livro tortÍ no _ 
tocante as t a rifa s postais o t ol cgr uficas, . nesrJ.o tra t c..;.:.1onto ns · 

segure.do pe la l ogislaçãc: 2os Órgõ.oo a_a adninistrc.. tiva f e: d.oral. 

Art. 16 - Fica a Funda ção I nstituto Nacion~l do Livro au

torizada a ro13:liza r acÔrdos , c cnvÔni os, contr~ .tos o o. j t"..S tos c on 

entidades pública s 0 priva das, pc.ra cu.r.11;iriFonto d.: .. s -. tribuiç õos 

quo lhe confere êste de cro t o-lc i, pàdondo c ontré.ür onprósti:;:ios 

con entidades n ::.ci ona is ou internc.ciona is, obs ...: r va da s a s n or r:as 

regula~cras d~ BatSria . 

Art. 17 - Instituída a Fundaçã·o Instituto Nnciom:,l do Li

vro, en confor r.liclado com o disp ~. sto no pc.r .~gr::.fo Únic o do 3.rt .1º7 

s0rao conside r :: .. fü;s extintos o Instituto Na cion .:i.1 do Livro, a ·Can 

~anha N~cional do Livro o deciais Órgãos cita dos n o a rtigo 9º· 
Art. 18 - O ~resente de croto-lài antra r 6 on vigor n~ da t a 

do sua publica çã o, r ov : ga da.s a s disp :, siçÕc s on contrário • 


